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Dispõe sÔbre a abertur a de um Cr édito Suplemen- 
tar, destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Munici.Pal de Catiguá, -
nos têrmos do artigo 39 , Ítem I I, do Decreto- Lei Complementar n2= 
n2=9 , de 31 de dezembr o de 1969, s anciona e promulga a seguinte -
lei aprovada pela Câmara Munici pal de Catiguá, em sua Sessão de 
29 de dezembro de 1970, conforme Resolução n2=188/70. 

Ar tigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Pr efeitura Mu
nicipal de Catiguá, um Cr édito Suplementar da importancia de crG-
ers- 2 . 810, 00- (Dois mil , oitocentos e dez cruzieaos) , destinado a 
seguinte verba orçamentária: 

300009 
311109 

300013 
320013 
324ll3 

400013 
430013 
431013 
431113 

I=GOvlBDO E ADNüNISTRAÇlO GERAL 
03- Serviço de Secretária Geral e Dependências 

3- Pôsto de Correio 
Despesas de Correio 
Pessoal Oi vil 
Vencimentos da Encarregada- ficha 48 • • •• •• • •• 120, 00. 

II- ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
01-Serviço de Administração Fazendária 

3- DÍvida Interna 
DESPESAS CORRENTES 
Tranafer~ncias Correntes 
Juros da Dívida Pública 
Dívida Fundada Interna 
Lei 61 de 23/07/64- ficha 59 ••• •• •.•••• • • • ••• 
Lei 118 de 18/11/65-ficha 60 ••••••• • •••••••• 
DESPESAS DE CAPITAL 

.... 
lransfer encias de Capital 
Amortização 
Amor tização da Dívida PÚ.blíoa 
Dívida Fundada Interna 

10, oo. 
1 0 , oo. 

Lei 30 de 11/09/62-ficha 61 •• •• •• ••• • •• •••• • 2.670, 00. 
2. 610, 00. 
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Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, serão 
cobertas com os recur sos proveni entes do excesso de arr ecadação -
que se verifi car no corrente exer cí cio financé1ro . 

Ar t i go 32 - Esta lei terá vigência até o dia 30 de abril 
de 1971- (§42 do a r tigo 62 , da Constituição da Repúbli ca Federati
va do Brasil ) • 

blicação , 

1970. 

Artigo 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu~ 
r evogadas as disposições em contr ário. 
Prefeitura Municipal de Catiguá, aos 29 de dezembr o de 

J1 ' l.,l ____ _ 
1 fllUDial~ -

u 
Registrada no livro competente , e em seguida publicada/ 

por af ixação no local de costume . 


